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Vara de Falências, Recuperações, Insolvências e cumprimento de Cartas Precatórias Cíveis em geral

Edital de Processamento de Recuperação Judicial de Crédito VALE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ 
2.257.008/0001-63

José Henrique Neiva de Carvalho e Silva, Juiz de Direito, da Vara de Falências, Recuperações, Insolv. e CP Cíveis da 
Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, etc...

Faz saber a todos que do presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório de Falências, 
Recuperações, Insolvências e Cartas Precatórias Cíveis foi deferido o processamento da Recuperação Judicial de Crédito de 
VALE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ 2.257.008/0001-63, nos autos de nº 0829810-08.2022.8.12.0001, cujo 
resumo do pedido, a decisão e a relação nominal dos credores seguem adiante transcritos:

Vistos, VALE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ n. 2.257.008/0001-63), qualificada nos autos em epígrafe, 
ajuizou o presente pedido de Recuperação Judicial, com base nos artigos 47 e seguintes da Lei n. 11.101/2005, alegando, 
em síntese, os fatos e fundamentos jurídicos expostos. A autora atua no ramo da incorporação, construção, comercialização 
de unidades residenciais e projetos, consultoria técnica, direção, execução, vistoria, avaliação e manutenção, referentes a 
edificações, conjuntos arquitetônicos, monumentos, paisagismo, urbanização e loteamentos, iniciando suas atividades em 

do produto vendido e serviço prestado, culminou no endividamento e dificuldade de acesso a novas fontes de financiamento. 
Esclarece que todas as alternativas foram buscadas, visando colocar um dia os compromissos e manter a empresa em atividade 
com resultado, mas não obteve êxito. Em seguida, relatou que os requisitos legais exigidos pela lei de recuperação judicial foram 
preenchidos e juntaram documentos. Em síntese, é o relatório. Decido. A constatação prévia e documentos de fl. 275/413 são 
favoráveis, pois esclareceu que a empresa está em pleno funcionamento, além da documentação contábil estar em ordem. Os 
requisitos do art. 48 estão preenchidos, haja vista que a empresa autora está constituída há muitos anos, e conforme relação 
de feitos distribuídos envolvendo o nome da empresa (fl. 358/359), constata-se a não incidência de qualquer proibição a que 
aludem os incisos do mesmo artigo. Posto isso, em face dos argumentos expendidos, preenchidos os requisitos e pressupostos, 
especialmente sob a égide do princípio da preservação da empresa, defiro o processamento da recuperação judicial pleiteada 
por VALEENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ n. 02.257.008/0001-63).

Nomeação dos Auxiliares do juízo.
Nomeio para realização desse trabalho técnico preliminar a empresa VINICIUS COUTINHO CONSULTORIA E PERICIAS, 

pessoa jurídica de
direito privado, com sede na rua 13 de maio n. 2500, nesta cidade, endereço eletrônico:intimacao@vcpericia.com.br, 

que detém equipe multidisciplinar, conforme exigência da Corregedoria do Conselho Nacional de Justiça, em decorrência do 
Programa Nacional de Modernização das Varas Especializadas de Falência e Recuperação Judicial.

Acessibilidade a escrituração contábil.
Conforme o §1º do art. 51 da lei referida, “Os documentos de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares, na forma 

e no suporte previstos em lei, permanecerão à disposição do juízo, do administrador judicial e, mediante autorização judicial, 

de qualquer interessado”. Determino, por conseguinte, que a autora permita que a Administradora examine os documentos 
pertinentes em seus escritórios em Campo Grande e demais Comarcas onde estão localizados, permitindo-lhe livre acesso a 
toda a documentação de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares.

Da suspensão por 180 dias das ações e execuções contra as devedoras.
Ordeno a suspensão por 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação no DJ/MS da presente decisão, de todas as 

ações ou execuções contra a empresa recuperanda, na forma do art. 6º da Lei 11.101/2005, nos exatos termos do item III do 
art. 52, permanecendo os respectivos processos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §1º, 2º e 7º 
do art. 6º.

Da apresentação das habilitações e divergências.
Toda documentação comprobatória do crédito, deve ser enviada diretamente a Administradora Judicial, não pode 

permanecer neste processo. Nos termos do art 7º da LFR, “A verificação dos créditos será realizada pelo administrador judicial, 

com base nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do devedor e nos documentos que lhe forem apresentados 

pelos credores, podendo contar com o auxílio de profissionais ou empresas especializadas”. Com fulcro no art. 7º, §1º da 
Lei n.º 11.101/05 (§1º Publicado o edital previsto no art. 52, §1o, ou no parágrafo único do art. 99 desta Lei, os credores 
terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador judicial suas habilitações ou suas divergências 

quanto aos créditos relacionados), estabeleço o prazo de 15 dias, para que os credores apresentem suas habilitações ou 

divergências para a administradora judicial, no e-mail intimacao@vcpericia.com.br, ou no endereço: rua 13 de maio n. 2500, 
Campo Grande/MS, quanto aos créditos relacionados, contados da publicação dos editais no DJ/MS que conterão a íntegra 
da presente decisão e da relação de credores, conforme determina o §1º do art. 52 da LFR. As habilitações deverão obedecer 
as determinações do art. 9º da Lei de Falências, senão vejamos: “A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do 
art. 7º, §1º, desta Lei deverá conter: I - o nome, o endereço do credor e o endereço em que receberá comunicação de qualquer 

ato do processo; II - o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação judicial, sua 

origem e classificação; III - os documento comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a serem produzidas; IV - a 

indicação da garantia prestada pelo devedor, se houver, e o respectivo instrumento; V - a especificação do objeto da garantia 

que estiver na posse do credor. Parágrafo único. Os títulos e documentos que legitimam os créditos deverão ser exibidos no 

original ou por cópias autenticadas se estiverem juntados em outro processo. Ressalto que quanto aos créditos trabalhistas, 
para as habilitações ou divergências, será necessária a existência de sentença trabalhista líquida e exigível (com trânsito em 
julgado), competindo ao MM. Juiz do Trabalho eventual fixação do valor a ser reservado. Terminado o prazo de 15 (quinze) 
dias para a apresentação das habilitações, inicia-se o prazo de 45 dias para a Administradora publicar o edital contendo 
a relação de credores, conforme o Art. 7º §2º, O administrador judicial, com base nas informações e documentos colhidos na 

forma do caput e do §1º deste artigo, fará publicar edital contendo a relação de credores no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

contado do fim do prazo do §1º deste artigo, devendo indicar o local, o horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas 

no art. 8º desta Lei terão acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração dessa relação.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º.

Publicação: terça-feira, 20 de setembro de 2022 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais Campo Grande, Ano XXII - Edição 5036 11

Da impugnação a relação de credores (artigos 8º, 11, 12, 13 da LFR)
impugnação contra 

a relação de credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou 
classificação de crédito relacionado, no prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação no DJ/MS da relação referida no 
art. 7o, §2o, (edital que publica a relação de credores elaborada pelo administrador), nos termos do art. 8° da mesma lei. As 
impugnações a relação de credores devem ser cadastradas como incidente processual nos autos principais. Deverá o advogado 
peticionar no processo principal, na categoria “ncidente processual”e selecionar o tipo de petição “14-impugnação de crédito” O 
autor deverá recolher custas do incidente de impugnação. Apresentada a petição inicial da Impugnação a relação de credores, 
as partes interessadas deverão ser intimadas para contestar em cinco dias. Transcorrido esse prazo, o devedor e comitê, 
se houver, deverão ser intimados para apresentar manifestação em cinco dias. Na sequência, ultrapassado os cinco dias, a 

os autos deverão ser remetidos a conclusão. Tratando-se de várias impugnações sobre o mesmo crédito, haverá apenas uma 

Habilitações Trabalhistas.
É notório que a desjudicialização aplicada aos processos regidos pela Lei n. 11.101/05 tem por finalidade afastar a burocracia, 

visando à celeridade na formação das listas de credores. Assim, desprocessualizar é o objetivo. Nota-se, por conseguinte, que, 
de maneira simples, basta que o empregado remeta e-mail ou entregue pessoalmente no escritório da Administradora Judicial a 
Certidão da Justiça do Trabalho, ou sentença trabalhista, cujo valor deverá estar atualizado até a data do pedido de recuperação 
judicial. Desnecessário, portanto, qualquer processo judicial.

Determino, portanto, que não sejam distribuídas ações incidentais de habilitações trabalhistas retardatárias. O empregado 
deverá enviar ao e-mail da Administradora Judicial, intimacao@vcpericia.com.br, a certidão de crédito trabalhista, ou sentença 
trabalhista, e demais documentos que entender necessários, para que seu crédito seja incluído na relação de credores e, 
posteriormente, no Quadro Geral de Credores.

Determinações Gerais:

tiver estabelecimentos e filiais, para que tomem conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais créditos perante 
o devedor, para divulgação aos demais interessados (art. 52, V - ordenará a intimação eletrônica do Ministério Público e das 

Fazendas Públicas federal e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento, a fim de 

que tomem conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais créditos perante o devedor, para divulgação aos demais 

interessados). Intime-se a Administradora Judicial para apresentar sua proposta de honorários, em dez dias. Apresentada a 
proposta, intime-se a empresa recuperanda, para se manifestar sobre ela, também em dez dias. Intime-se a Recuperanda 
para que proceda na forma do art. 52, IV, da LFR, com a “presentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a 
recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores” , sendo que o primeiro demonstrativo mensal deverá ser 
cadastrado como incidente à recuperação judicial, ao passo que não deverão ser juntados nos autos principais, sendo que os 
demonstrativos mensais subsequentes deverão ser, sempre, direcionados ao incidente já instaurado. O incidente com o relatório 
mensal deverá ser distribuído na classe: 1199 – pedido de providências, sem custas iniciais, tipo de distribuição: vinculada, 
competência: 25, área: cível, assunto principal: 9558, município: Campo Grande/MS. Intime-se a Recuperanda, por telefone 
ou e-mail, para que apresente a minuta do edital (art. 52, §. da LFR), inclusive em meio eletrônico, no prazo de cinco dias. 
Deverá também a recuperanda providenciar a publicação do edital em jornal de grande circulação. O plano de recuperação 
judicial dever ser apresentado no prazo de 60 dias, contados da publicação no DJ da presente decisão, na forma do art. 53, 
(sob pena de convolação da recuperação judicial em falência), juntamente com a projeção do fluxo de caixa de todo período, 
em que conste todos os recebimentos e pagamentos, quer seja decorrente de débitos concursais, extraconcursais, fiscais e 
outros inerentes a atividades da recuperanda, devendo apresentar a minuta do edital com o plano de recuperação, inclusive 
em meio eletrônico, bem como o recolhimento das custas para publicação. Tendo em vista a gestão democrática do processo, 
cientifique-se a recuperanda de que poderá, para elaboração do plano, entrar com contato com os credores a fim de discutirem 
as cláusulas do referido plano de recuperação judicial. Oficie-se à Junta Comercial de Mato Grosso do Sul para que seja 
anotado nos registros da empresa recuperanda o deferimento do processamento da presente recuperação judicial, nos termos 

Publique-se o edital no DJ/MS, observando-se os requisitos dos três itens do §1º 
do art. 52, ou seja: I – resumo do pedido da devedora e da decisão que defere o processamento da recuperação judicial; II – a 
relação nominal dos credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada crédito; III – a advertência 

das habilitações e divergências), e para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelo 
devedor nos termos do art. 55 desta Lei. A despeito do entendimento que vinha sendo adotado por este juízo, houve recente 
decisão do STJ, no Resp. 1.699.528, em sentido oposto, de modo que as razões expostas naquele julgado são adotadas e, para 
que não haja insegurança jurídica, serão contados os prazos processuais em dias corridos. Publique-se a presente decisão 
de deferimento do processamento da recuperação judicial no DJ e por Edital (conforme acima determinado), “com urgência”. 
Ressalto a recuperanda que os pedidos de expedição de certidões positiva com efeito de negativa para recebimento de valores 
de contratos de obras realizadas deverá ser requerida individualmente junto a este juízo, que somente será apreciado após 
parecer da AJ.

Int.

RELAÇÃO NOMINAL DE CREDORES:

Classe II – Créditos com Garantia Real 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, R$1.101.156,41; BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A, R$588.485,10

Classe III – Créditos Quirografários

ITAU UNIBANCO S.A., R$471.537,42; TRANE TECHNOLOGIES INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS DE AR-
CONDICIONADO LTDA,  R$160.823,00; NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS S.A., R$150.999,78; SIG 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, R$66.340,94; BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A, R$27.718,40; POLIMIX CONCRETO 
LTDA, R$17.040,00; ZEUS DO BRASIL LTDA, R$11.428,50; SERTAO COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA, R$11.022,95; 
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CONTRAFO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, R$10.324,70; POSTO EMANUELE LTDA, R$9.244,81; ELOS 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, R$7.120,80; BANCO BRADESCO S.A., R$7.108,14; VOLPINI INDUSTRIA 
CERAMICA LTDA., R$6.460,00; DSO DISTRIBUICAO E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA., R$6.120,00; 
LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM, R$5.089,24; CERAMICA VOLPISO LTDA, R$4.700,00; 
ARCELORMITTAL BRASIL S.A., R$4.037,22; CONTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., R$3.511,26; VELUTEX INDUSTRIA 
E COMERCIO DE TINTAS LTDA, R$2.790,32; FORTHE LUX COMERCIO E SERVICO LTDA, R$2.210,00; ELOS COMERCIO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, R$2.205,00; CLARO S.A., R$1.922,83; PETEL MATERIAIS DE CONSTRUCAO E 
EQUIPAMENTOS LTDA, R$1.905,77; SOLDAMAQ COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA, R$1720,11; AGUAS GUARIROBA 
SA, R$1.719,08; GRANDE ACO INDUSTRIA COMERCIO DE ACO LTDA, R$1.465,00; KM TRANSPORTES RODOVIARIOS 
DE CARGAS LTDA, R$765,00; SOLDAFORTE COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, R$653,60; POSTO 
CARANDA LOCATELLI LTDA, R$353,85; POSTO CARANDA LOCATELLI LTDA, R$179,67; CASA DAS CORES COMERCIO 
DE TINTAS LTDA, R$147,50; RAYANNE KOESTER DA FONSECA, R$851.035,21; ENIER GUERREIRO DA FONSECA, 
R$437.542,70. 

Classe IV - Créditos Quirografários Microempresas/Empresas de pequeno porte
GS COMERCIO E INSTALACOES ESPECIAIS EIRELI, R$84.000,00; JRD COMERCIO DE ACABAMENTOS E 

REVESTIMENTOS LTDA, R$13.233,50; ROCHA HAYD COMERCIO & SERVICOS EIRELI, R$5.430,81; RICARDO DA SILVA 
RAMOS, R$3.960,00; MARMORES EXOTICOS LTDA, R$3.894,42; BRAMIX CONCRETEIRA EIRELI, R$3.360,00; MARMORARIA 
BERNARDO LTDA, R$1.948,00; PRO ESTRUTURAS EIRELI, R$1.800,00; PRO ESTRUTURAS EIRELI, R$1.800,00; MASB 
LOCACOES DE MAQUINAS E CAMINHOES EIRELI, R$1.666,40; R.C. PLAC COMERCIO DE FORROS E DIVISORIAS – EIRELI, 
R$1.550,00; PRO ESTRUTURAS EIRELI, R$1.470,00; JANAINE AYALA DA SILVA 04035181137; R$825,00; GOFIX FIXACAO 
EIRELI, R$823,90; S A THEODORO COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES, R$775,00; PAULO HEMENEGILDO 
DE ALMEIDA, R$750,00; MADEZAN COMERCIO DE MADEIRAS LTDA, R$746,00; PRO ESTRUTURAS EIRELI, R$700,00; W & 
S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, R$594,66; STOK MAQUINAS, FERRAMENTAS & UTILIDADES EIRELI, 
R$519,50; STOK MAQUINAS, FERRAMENTAS & UTILIDADES EIRELI, R$430,00; J.M.M. DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO LTDA, R$403,29; MIRIAM CELESTE BARBOSA PIRES 04920489161, R$300,00; STOK MAQUINAS, 
FERRAMENTAS & UTILIDADES EIRELI, R$270,00; TEIXEIRA COMERCIO E LOCACOES LTDA, R$270,00; PRO ESTRUTURAS 
EIRELI, R$256,67; TEIXEIRA COMERCIO E LOCACOES LTDA, R$240,00; METTA AGROCENTER LTDA, R$237,50; PROTOP-
MS, PROJETOS TOPOGRAFIA GEOTECNIA E SERVICOS EIRELI, R$222,00; DELTA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 
E HIDRAULICOS EIRELI, R$193,20; W & S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, R$180,00; ZILDA FIRMINO 
DOS ANJOS, R$138,00. 

Classe: Débitos Fiscais
MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE, R$32.078,70; MUNICIPIO DE SIDROLANDIA, R$79.214,81; SECRETARIA DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL, R$24.362,00; SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, R$216.069,00; SECRETARIA DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, R$384.559,00.

Nos termos do art. 7º, §1º, da Lei 11.101/2006, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador 
judicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados.

E, para que chegue ao conhecimento dos credores, terceiros e todos os demais interessados, o mesmo será publicado e 
afixado na forma da lei. Campo Grande, MS, 14 de setembro de 2022. Dr. José Henrique Neiva de Carvalho e Silva, Juiz de 
Direito.

2ª Vara da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

Edital de citação prazo: 15 dias
Adriana Lampert, Juíza de Direito, 2ª Vara da Violência Doméstica e Familiar c/Mulher, da Comarca de Campo Grande, 

(MS), na forma da lei, etc.
Faz saber a(o) Réu: MARCELO RODRIGUES DE SOUZA, Brasileiro, Solteiro, Balconista, RG 841.676 - SSP/MS, CPF 

639.660.501-53, pai Sinval Rodrigues de Souza, mãe Tereza Maria de Souza, Nascido/Nascida em 07/09/1976, natural de 
Campo Grande - MS, Outros Dados: Rua Brigadeiro Machado nº 368, Apto. 211, Bloco 2, Bairro Taquarussi, Campo Grande/
MS, com endereço à Rua dos Pirineus, 474, 99303-2783 / 99123-2248 / 99835-9220, Vila Marcos Roberto, Campo Grande - MS, 
Fone (067)8405-3000, o(a) qual se encontra em local incerto ou não sabido, que, neste Juízo de Direito, situado na Rua da 
Paz, 14, 1º Andar - Bloco III, Jardim dos Estados - 1º Andar - Bloco III - CEP 79002-919, Fone: 3317-3527, Campo Grande-MS 
- E-mail: cgr-2violencia@tjms.jus.br, tramitam os autos de Ação Penal - Procedimento Sumário nº 0002194-91.2022.8.12.0001, 
que lhe move o Ministério Publico Estadual. Assim, fica este(a) pelo presente edital devidamente citado(a) para responder à 
acusação, por escrito, no prazo de 10 dias, contados a partir do término do prazo deste, responda por escrito aos termos da 

criminoso, além de trazer eventuais documentos e especificações das provas, aí incluindo o rol de testemunhas. Fica também 

que chegue ao seu conhecimento, como ao de todos os demais interessados, foi determinada a lavratura do presente edital, 
com a sua publicação na forma da lei. Eu, Miguel Teodoro Rodrigues, Analista Judiciário, digitei-o. Campo Grande (MS), 13 de 
setembro de 2022. Adriana Lampert, Juíza de Direito.

Edital de intimação prazo: 30 dias
Adriana Lampert, Juíza de Direito, 2ª Vara da Violência Doméstica e Familiar c/Mulher, da Comarca de Campo Grande, 

(MS), na forma da lei, etc.
Faz saber a(o) Vítima: MICHELE PRISCILA SANTANA RIBEIRO, Brasileira, RG 1422901SSPMS, pai Rubens Pires Ribeiro, 

mãe Maria Rita Santana, Nascido/Nascida em 31/08/1985, natural de Campo Grande - MS, Rua 70, 384, Fone 998066235, Vila 
Nova Campo Grande, CEP 79104-280, Campo Grande - MS, o(a) qual se encontra em local incerto ou não sabido, que, neste 
Juízo de Direito, situado na Rua da Paz, 14, 1º Andar - Bloco III, Jardim dos Estados - 1º Andar - Bloco III - CEP 79002-919, 
Fone: 3317-3527, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-2violencia@tjms.jus.br, tramitam os autos de Pedido de Prisão Preventiva 
nº 0008529-62.2019.8.12.0800, que lhe move o Ministério Publico Estadual. Assim, fica este(a) intimado(a) quanto ao inteiro 
teor da decisão de p.46-47:”(...)Por tais razões, por não subsistir os requisitos da prisão preventiva, com fulcro no art. 311 c/c o 


